
Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ibiúna, 04 de fevereiro de 2019.
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 003/2019.

SENHOR PRESIDENTE •

Tenho a honra de por inte édio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 003, desta data, do
Nobre Vereador Devanir Cândido de Andrade, que tem por objetivo dar denominação a uma
Travessa localizada no Bairro Ressaca, como Travessa Quirino José da Cruz, prestando uma
justa homenagem a esse ilustre cidadão muito conhecido e estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.

Nesta.
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~.1!!.I..~p-'L."-
Recebido em.~.de .."Q~~ I
Prazo Vence em ......•.e...__ d.,.-...._

.i'
Recebido or............I......... .............•.....



Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

.(II/a;/~
PROJETO DE LEI N° Dt6í2019.
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no Bairro Ressaca, e dá outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município de Ibiúna,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA QUIRINO JOSÉ DA CRUZ",
a Travessa localizada no Bairro Ressaca, que tem seu início na Rua Municipal, com 50,00
(cinquenta) metros de comprimento e 3,70 (três metros e setenta centímetros) de largura,

conforme croqui anexo.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO D STÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 201 .

JOÃO BENEDICTO E MELLO NETO
PREFEITO
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MEMORIAL DESCRITIVO<

LOCAL. BAIRRO DA RESSACA-IBIUNA SP.

ASSUNTO. DENOMINAÇÃO TRAVESSA QUIRINO JOSEDA CRUZ.

DESCRiÇÃO. Mede 3,70 metros de largura com 50,00 metros, de comprimento.

IBIUNA, 30 DEJANEIRD DE 2019. ~.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 111/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 d iro de 2019, e conforme despacho
do Sr. President oi lido n expediente da Sessão Ordinária
do dia 12 de fe ereiro de 2 19, extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores( a .
Certifico mai , o Projeto d Lei nº. 111/2019 encontra-se à
disposição as omissões para exararem parecer conforme
despacho d Sr. President .
Ibiúna, 13 e fev reiro de 019.



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150:000 -Ibiílna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sl2kg.br e-mail: falruV.iPiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº".111/2019
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 04 de fevereiro de 2019 o Projeto de Lei nº. 111/2019 que "Dispõe
sobre denominação de uma Travessa no Bairro Ressaca, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar Travessa localizada no Bairro Ressaca, com o nome do Sr.
Quirino José da Cruz, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre
senhor, de família tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios,
telefone, água esgotos, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar Travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02 DE

ABRIL DE 2019.

DEVANIR CAN O DE ANDRADE

~~ f. s: ~ ('J....-..~
GEf{SON PEDROSO DA SILVA CLAU )lNEI GA I . ACHADO

VICE-PRESIDENTE MEMBRO

q!)7W, "HIU.r

,/ AB{~ fdt6RIGUE' DE CAMARGO
ESIDE 'TE DA COMISSÃO I' E FINANÇAS E ÇAMENTO

DEVANIR CAN IDO DE ANDRADE
ME BRO



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa T vaI es Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.i\:5na.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sl2.leg.br

Parecer Projeto de lei nº. 111/2019 - fls. 02

L :JIZ FEBREfRA
PRESIDElnE~~G'MISSÃO-ae-oeRAS, SERViÇOS P , B,L

ATIVIDADES PRIVADAS

JAIR MARMEl CI'!\'t"....-ruODE OLIVEIRA PAULO C
VICE - PR TE

R DIAS DE MORAES
MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 111/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 111/2019 foi inscrito para
discussão e votaç o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 04 de junho e 2019, conforme anunciado no final da
Ordem do .Di da essão Ordinária do dia 29 de maio de
201 .
Ibi na,



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI NQ.104/2019
"Dispõe sobre denominação de uma

Ressaca, e dá outras providências."

Travessa no Bairro

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do

Município de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA QUIRINO

JOSÉ DA CRUZ", a Travessa localizada no Bairro Ressaca, que tem seu início na Rua

Municipal, com 50,00 (cinquenta) metros de comprimento e 3,70 (três metros e setenta

centímetros), de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚN, 04 DE JUNHO DE 2019.

JAIR MARMELO
2°. S

E OLIVEIRA
ETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE
\,

Ibiúna, 04 de junho de 2019.OfíciO GPC nº. 153/2019

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 104/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 003/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 111/2019 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Ressaca, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraçãç.

Atenciosam n ,

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 111/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junho de 2019, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores( as).
Certifico finaln;~.llte~ virtude da ~provação d~ Projeto de Lei
nº. 111/201~'fol I~bo~ado o Autografo de Lei nº. 104/2019,
encaminhado atra és d Ofício GPC nº. 153/2019 da presente
data. /.
lbiúna/ 04/ae junh
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